[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                                                 São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                                             CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 295/2019 AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 54.747,22 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 295/2019, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 54.747,22 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. PROJETO DE LEI Nº 295/2019
1. AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 54.747,22 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 54.747,22 (cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.884 de 26 de dezembro de 2018, no âmbito do Fundo Municipal de Meio Ambiente, conforme abaixo:

[bookmark: _GoBack]FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                                  VALOR (R$)
XXXXX - 2.18.2.18.544.2068.2597 (Construção de Barragens para Contenção de Nascentes) 33903000 (Material de Consumo) 224 (Transferências de Convênios não Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social) 036176 (Convênio Agência Nacional de Águas Ana - Ribeirão Jequitibá)..............................................................................................................................54.747,22
Total....................................................................................................................................54.747,22

Art. 2° O crédito corresponde a saldo financeiro após restos a pagar, apurado em 31/12/2018, no valor de R$ 54.747,22 (cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), referente ao Convênio Ministério Meio Ambiente/ Agência Nacional de Águas (ANA) - Sub Bacias dos Córregos Marinheiro e Paiol que são afluentes do Ribeirão Jequitibá, depositado na conta 647161-4, agência 0154, Caixa Econômica Federal, cujo código de Receita é 24181091504400.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de julho de 2019.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

RONALDO JOÃO DA SILVA
Presidente

ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator

MARLI APARECIDA BARBOSA
Membro
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